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RETIFICAÇÃO nº 01 da Resolução de nº 01 de 04 de fevereiro de 2022 
 
 
 

O Presidente do SINDSERV – Sindicato dos Servidores Municipais de 

Itapemirim no uso de suas atribuições estatutárias, resolve RETIFICAR a 

resolução nº 01 de 04 de fevereiro de 2022, os seguintes termos: 

 

Onde se lê:  
 

1. Instituir Comissão Eleitoral, com a finalidade de operacionalizar o 
processo de eleição do Conselho de Administração e Conselho Fiscal desta 
entidade, que se dará no Período Eleitoral a ser realizado nos dias  12, 13 e 
14  de abril de 2022. 

 

Leia-se: 

1. Instituir Comissão Eleitoral, com a finalidade de operacionalizar o 
processo de eleição do Conselho de Administração e Conselho Fiscal 
desta entidade, que se dará no Período Eleitoral a ser realizado nos dias  
11, 12 e 13   de abril de 2022. 

 

Onde se lê: 
 
2. Designar como membros efetivos da Comissão Eleitoral os 
seguintes servidores: 
 
 

a. Isabella Ribeiro Marinuzzi 
b. Claudinéa Gabriel Helvécio de Freitas 
c. César José da Rosa 
d. Raphaela L. Gazzani Marvila 
e. Carlos Alberto Ribeiro Dutra 
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Leia-se: 
 
2.   Designar como membros efetivos da Comissão Eleitoral os   
seguintes servidores: 
 
 

a. Isabella Ribeiro Marinuzzi 
b. Claudinéa Gabriel Helvécio de Freitas 
c. César José da Rosa 
d. Raphaela L. Gazzani Marvila 
e. Luiz Carlos Correia Pires 

 

 

Itapemirim – ES, 08 de fevereiro de 2022. 
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